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1278
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a adoção das medidas necessárias para criação do cargo de Técnico em Agropecuária, no Quadro de Pessoal da Secretaria de Agricultura e Abastecimento.
JUSTIFICATIVA

A criação dos cursos técnicos agrícolas gerou a necessidade do profissional habilitado nessa área, para que as funções a serem exercidas possam atingir plenamente os seus objetivos.

Devemos ressaltar que a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento não possui em sua estrutura organizacional o cargo de Técnico em Agropecuária, e os serviços de natureza técnica inerente a essa área estão sendo realizados por servidores que não possuem o preparo adequado, pois além de não possuírem diplomas de técnico agrícola ou em agropecuária de nível médio, em sua grande maioria são constituídos por funcionários que possuem apenas o nível primário.

Para corrigir essa falha e, consequentemente, melhorar o nível de conhecimento técnico na área de agricultura e pecuária é necessário que o Governo Estadual adote as providências urgentes para criação do cargo de Técnico em Agropecuária em seus quadros funcionais, e proporcione o acesso dos técnicos já existentes na referida carreira.

Vale ainda lembrar, que as Secretarias de Agricultura e Abastecimento de outros Estados, como por exemplo, Paraná, Santa Catarina, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul e Minas Gerais, já reconhecem e possuem em seus quadros funcionais os cargos de Técnicos Agrícolas em nível médio.

Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, na adoção de medidas urgentes visando à criação do cargo de Técnico em Agropecuária, no Quadro de Pessoal da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, como medida de inteira justiça.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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